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CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI No __ _......,Q'--""8L-4_.__ __ _____: 

Autoriza a 
Associação 
Aparecida. 

concessão de 
Comunitária 

contribuição à 
Nossa Senhora 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercíció de 2014, a conceder 
contribuição à Associação Comunitária Nb~sa' Senhora Aparecida, na importância de R$136.420,00 
(cento e trinta e seis mil, quatro cento~-e :vinte }.e~is) com base nas consignações orçamentárias da 
Administração Direta e Indireta: :.- ~~~ ' 1 : ' 9---

. "'- '\ ' /-.....- < . 
_r-y 'E' •(l ·J,·J_:, . \.-, ._ · - nti a e---.... r , - _ . -

J - ... ~ ..J,, 1\. ' Valor 

Associação Nossa Senhora Àparecida1 ...,-_PrÓjet~--Mbtha Casa Mais Bonita 
I ·~ - • . ., : 

R$136.420,00 
. -~· '-:;-. v v 1 1 ) - 1.... I .-. í -"'' ~--. ...,:. I I .. -·. J '('_'-...J \\ ~ ·~- .... ::~. 

Art. 2°, -
1
Á fohn~- de-- tránsferência do '-r'ecurJo: 'público será definida mediante 

apresentação do pland-"de' trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas entidades 
·. - . ·. ..... ' 

cujo objeto esteja definidó'emestatuto para aprimoramentô_daatuação dos gestores públicos . 
. :·. "·.:? ,\-~ -, .· _,_ ~~--~-J:',r"' 

~r·t ~ I, I '' ) .... ) 0\ L I ). I., r 
Art. 3° Esta Lei- :entra em vigor na data dé súà publicação. 

\ J ·, ...- I ! ( \" ' ..)" 

Congonhas, 14 de ]~lho de 2014. 
·~ /. y 
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NULOS 

__;:__ CONTRAR S 

CAMARA MONICI 

EM 0 5 DE--,-~-+'1"~~~ 

, 

-Prefeito de Congonhas 

Cãmara MumCipal de CongunMs 
W Protocolo tJ630, 

Recebido emjilde.Q1de 20.á LI 
HoráriLr~ b ·-li 8 

Patrícia 

JulianoR~ Procu~ 
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 r CENTRO r CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Trata o presente Projeto de Lei de cumprir o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que dispõe que "a 
destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou 
déficits de pessoas jurídicas, deverá ser ' autorizada por lei específica, atender às condições 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçarp.entárias e estar prevista no orçamento ou em créditos 
adicionais." 

' .... /· ... 
\ ' r . i r-. 

- \ I -. 

A Lei n.0 3.289, de 18 de julho ·de 2013, que dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da Lei Orçamentária :de 20 14; na- Seção VIII, arts. 29 e seguintes, trata da matéria 
relacionada às condições e exigências' ·para transferências de recursos a entidades públicas e 

• d - - ., ~.1> ·=., 1 ' I\.. • ~ ' ' "' 
pnva as. ·:. -' -~:- 1 • ~ '/ -' \ -/'"-' - -- ~- _ 

;_ r -- , t - - . , ~··\· , . 
f- .I"' \1-) 
~ '' - I \ . ... " I . 

Sendo assim,- eni .cumprimento às legis~aç9es supramencionadas e no intuito de 
atender as necessidades locais próprias de interesse da administração, permitindo apoio financeiro à 
Associação Nossa Senhora Ap'lrrecida ·_ Projeto Minha Casá Mais Bonita, no qual consiste na 
reforma e construção de môradias,precárias de famílias qe baixa renda que se enquadram dentro do 
Programa "Mãos Solidárias'~- instituído pela Lei Municipal no 2.401, de 26 de dezembro de 2002. 

Pelas razões expostàs, é que solicitamos ~ essa Casa o estudo do projeto de lei ora 
enviado e sua aprovação. · ·~ . , 

I I ' \ ..., '-

Aproveitamos para marrlfes~ar .~os nobres Edis nossa admiração e estima. 

Congonhas, 14 de julho de 2014. 

Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS • MG- CEP: 36415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188 • www.congonhas.mg.gov.br 



PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho apresentado pela entidade deve descrever todos os itens a serem adquiridos/serviços a serem executados 
de forma pormenorizada, atendendo ao disposto no § 1° do artii:;O 116 da Lei 8.666/93. O responsável pelo órgão/entidade 
(presidente) deverá assinar todas as folhas. 
Todos os campos têm que ser preenchidos de forma detalhada, visando ao completo entendimento do projeto. 
(Pode ser usada a quantidade necessária de linhas) 
~ - D~OS CADASTRAIS'- '/ ·.·•.;;" . c\\; ':•·· .••.. <"· 0 ; ~;; s }~ :!:?:;;•;J'•t' ;·Xi9?fi~"' :{.; · ·;~[?~!: ·~ 1''2::, ~\::,,:f ;tf'1: '(• 
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ: 
MUNICÍPIO DE CONGONHAS • 16.7 52.446/000 1-02 
ENDEREÇO: 
Praça Presidente Kubitschek - 13 5 - Centro- ·-
MUNIClPIO: UF: CEP: 
Congonhas MG 36.415-000 
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF: 
José de Freitas Cordeiro M-855.430 245.186.116-91 
CARGO: 
Prefeito 

2; bADOS CAí>ASTRAIS ., ·:., /:.•· .;;~/J:::i.'~*:-~("t;:\;,.t,~~·:: ~··<io.:i.• ·•·::•.'. ·';;~\, ~·;::_·:-.~~:±·~ 
ORGÃO/ENTIDADE: 
Associação comunitária Nossa Senhora Aparecida 
ENDEREÇO: 
.Rua Carlota cordeiro, 40- Centro 

lUNICIPIO: 
Congonhas 
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
Rodrigo Ferreira da Silva 
ENDEREÇO: 
~~a Jose morais silva 126 Bairro residencial G. Monteiro 

CARGO: ' I TELEFONE: 
Presidente (31) 97130588 

TÍTULO DO PROJETO: 
PROJETO MINHA CASA MAIS BONITA 

:4.~. IDENTiflCA 

" 

CNPJ: 
o 1.602. 758/0001-62 

UF: CEP: 1 TELEFONE: 
MG 36.415-000 9713-0588 
AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO: 

CI: CPF: 
M-10735357 044.328.406-76 

I E-MAIL DA ENTIDADE ou DO RESPONSA VEL: 
rodrigomovacao@bol.com.br 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 
INÍCIO: Ago/2014 

TÉRMINO: Dez/2014 

O Projeto' Minha Casa maiS' Bonita· consiste na reforma e construção de moradias precárias de famflias de baixa renda que 
, se enquadram dentro do Programa "Mãos Solidárias"- instituído pela lei municipal n° 2.401 de 26 de dezembro de 2002. 

Redução do déficit habitacional no município; 
Redução das condições subumanas de moradia; 
Melhoria da qualidade de vida das famílias; 
Promoção da inte ação e a mobilização das famílias 

Município: 
• Repassar o valor para adequada execução d<H>bjeto. 
• Indicar as casas/moradias e os serviços a serem realizados com o projeto., 
• Cumprir as demais cláusulas do termo de ajuste. 

Entidade: 
• Contratação da mão-de-obra e compras de materiais para a exficução do projeto. 
• Conscientização dos beneficiários da participação social. 
• Cum rir as demais cláusulas do termo de a'uste. 



7 - CRONOGRAMAJ),E·EXE(;U.ÇÁO;,(NJ.ETA;.~:,ETAPA Ql! F~SE~;:\.l;". c'.·.':l,',;'.;V: .!t·· .:•·; . :~:-c :;t:~ ,;r;::1;;';':'•· :~•õ·'A~;:~~ri~j. ,~:;" 
META ETAPA ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇAO . 

1. Contratação 
de Pessoal. 

2. Aquisição 
de material 

3, Locomoção 
de pessoal e 
equipamentos 

1.1 
L2 
L3 
1.4 
L5 
1.6 
L7 
2.1 

2.2 
2.3 

3.1 

3.2 

Três Pedreiros 
2 Pintores 

I Bombeiro 
Um Coordenador do Projeto 
Um Auxiliar de Escritório 

Contador 
Apoio jurídico (Advogado) 

Materiais de construção diversos 
(elétrico, hidráulico, acabàmento: 
cimento, areia, brita, cascalho, cal, 
argamassa, tintas, lixas, rolos, portas, 
fechaduras, vidros, fios elétricos, 
lâmpadas, janelas, interruptores, 
ferragem, madeira, rebomassa, 
arame, pregos, Ferramentas 
maquinários . 

. ~uip_amentos de Proteção Individual 
Material de escritório, impressos, 
xerox, internet e telefone. 
Despesa com transporte e 
combustíveL 
Alimentação/cartão alimentação ou 
cesta básica. 

V L. 
UNITÁRIO 

7.500,00 
3.000,00 
1.500 00 
2.600,00 
1.500,00 
520,00 
200,00 

7.134,00 

1.600,00 

250,00 

1.000,00 

1.760,00 

V L. 
TOTAL 

37.500,00 
15.000,00 
7.500,00 
13.000,00 
7.500,00 
2.600,00 
1.000,00 

35.670,00 

1.600,00 

1.250,00 

5.000,00 

8.800,00 

FÍSICO 
UNID. QUANT. INICIO 

mês 05 
mês 05 
mês 05 
mês 05 
mês 05 
mês 05 
mês 05 

mês 05 

Ago/2014 

mês 01 

mês 05 

Mês 
05 

Mês 05 

TERMI 
NO 

Dez/2014 

. '~PLANO•D.E A'PLICAÇÃO'S:COl'I!CED.ENJEt'f.::'l~::·:(o,~.;> ;>i···':~:; ~;~· \<~::.:~·~·:.·· ,,~g:\;t<.;~,::::•;J'b:;;;~;·7~:•1t;;~·;:·.,:~.~ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO: 

R$ 136.420,00 
s··;;·PLÁNO ·DE?A)>Ll.CA(;ÃQ):':'P:(iOPJ>'NENT:Ê~t~::rf1,~Y~}J~·4í~~Jri;.:.:. ;'i}:f)ik '• ·~. ·::~;\:7~~);;. ''1~; ,,;,:}:""~''if''::";·?t:;\•{:·~~~~·,'i::;, ·w;.•::?.J;;;;.~~%; ·'· 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: VALORINVESTIMENTO: 

·:·9·-'GRONOGRAtV,I.A"DE:DES,E,MBQtlSQ')é.:~()NÇ$fi.ENJ1~'~i:t~.;;h;iili:'~:\~t\l!:ft!,',;;~J{''i~~:,~~t}'}]::::i:,;;;;:;;-d,'~;~:·;"r,•,,f);.tii:7).:,;;:;);;i:';;P:{ii" 
META/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

. 34.105,00 34.105,00 34.105,00 34.105,00 
.9··~ CRONOGRAM.(DE''.DESEl\1JJOtso:~;i).~O~~ON!tNitE'·;:;;?;fi.!~~>c~;;:~!tiif~W::!-;;;'a~ifJ;,~~:fii;;,;:';;•rf:'!:~\}{'::,;~:t~;:r0t;:~i'1;:.f·:f':~J;:·.;~:::· 
META/ETAPA JAN FEV MAR ABR MAl JUN 

JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

··10 ~:DECLARAÇÃQ·.i><:H>:RORONENT:E;,;.~~~~'t:\l:::~:~~'}ii(i',(;; :}:.:',;,,;~t )<0;.~.!;:;::: <• :~·:\1~~.<i.: ·:.· .• ;· .. : ,,, , .·0,?,s.(''\•;1,~;i?''fi'~ ... ~ 
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob pena da lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração 

ública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do 
município, na forma do Plano de Trabalho. 

Congonhas,julhode2014. /J. . ~· . .f:/ 
Proponente: / ~vJ 11 _ JCt. ~ .· 

I Pre dente da entidade 

O termo encontra guarida legal: 
a) ( ) Previsão legal 
b) ( ) Previsão orçamentária 
c) ( ) Recursos financeiros 
d) ( ) Compatibilidade com a LDO 
e) ( ) Compatibilidade com o PP A 
Congonhas,julho de 2014. 

12 ~APROVAÇÃO no 

~FERIDO 
Congonhas,julho de 2014. 

DEFERIDO( INDEFERIDO ( ) 

Controlador Geral 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

' Â_,:r&espesa referente ao convênio a ser firmado entre o Município e a Associação 
Cç~i1J1itária Nossa Senh~ra Aparecida, para reforma e construção de moradias precárias de 
farriílias de;.J~aixa renda que enquadram dentro do Programa "Mãos Solidárias", será 
conthbilizada etn dotação orçamentária, cujo saldo será suficiente para garantir o empenho de tal 
despesa, aqual estimamos um valor de aproximadamente R$136.420,00 (Cento e trinta e seis mil 

' ,Íluatroceri,t()s e vfnt~ reais). para o exercício de 2014. 
· É~tlmamos também que a despesa comprometerá o percentual de 0,04% (zero vírgula 
zerü.All.!itro p~r cento) da despesa fixada e 0,04% (zero vírgula zero quatro por cento) da receita 

prevista pani este exercício. 
A referida despesa é objeto de dotação suficiente, prevista no programa de trabalho, 

,assim c
0

mo atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias/20 14 e encontra-se adequada aos 
. ' ~pàrâmetfQ~: da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da legislação, 

espeéificàmente ao que determina o art0 16 da Lei Complementar 10112000. 
· ·.· ;;'Concluímos, pol'tanto, que a entidadê disporá de recursos orçarrientários suficientes para a 

realização desta despesa.. . ' 

. . 

Prefeitl.lfa Municipal dr Con. ol1has, aos onze:<iias-do mês de julho de 2014. 

{)~claro, ·para fins do cUínprimerito~dç;.·lhciso· 11, do art. 16 da Lei Complementar 
101/2000, que a dêspesa referente:ao Çorivêniõ;a:·~serfirmado entre o Município e a Associação 
Comunitária ]'Jossa Senhora Apatecid~, parã{reforÍ):la e construção de moradias precárias de 
famílias de bhif{a renda que enquadram· dentro do Programa "Mãos Solidárias", é compatível .:• 

· com a LDO (Lei de Diretrizes OrçamentáriaS) no que se refere às metas da Administração, assim 

, .. ',c0mo é ~ompatível com o PP A (Plano Plurianual). 

Declaro, ainda, com ba.se na Estimativa do Impacto Orçamentário que o projeto tem a 
deviôaadequação para sua realização . 

. !'< P~e{eitura l\1unicipill de Congonhas, aos onze dias do mês de julho de 2014 . 

..,-<.:(~ 
ANIV AL~, ANTONIO DOS SANTOS COEL_HO 

. SECRETARIO MUNICIPAL DE HABITAÇAO 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP: 36415-000- TEL: (31) 3731-1300- FAX: (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.go 
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Câmara Municipal de Congonhas, 05 de agosto de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; 
Comissão de Saúde e Assistência Social; 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Ref.: Projeto de Lei 084/2014 - Autoriza concessão de contribuição para à Associação 
Comunitária Nossa Senhora Aparecida. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre autorização de concessão de contribuição para Associação 
Comunitária. 

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

A presente proposta procura atender ao que determina o art. 26 da Lei Complementar n 1 O 1 
e a Lei que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária de 201~. 

estimativa do impacto 

Rodolfo 

José Bemardes 

Délcio 

Sebastião 

Carlos Afonso 

Eduardo 

Eládio 

Marcos 

Júlio César 

CidaPenido 

CMC/mari 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal, 05 de agosto de 2014. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Ref.: Projeto de Lei 084/2014 - Autoriza concessão de contribuição para à Associação 
Comunitária Nossa Senhora Aparecida. 

REDAÇÃO FINAL 

O projeto de lei n° 084/2014, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado 
conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para elaboração da redação final. 

( 

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a 
técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Rodolfo - Presidente 

José Bemardes- Vice Presidente 

Délcio - Relator 

Sebastião-

Carlos Afonso -

Eduardo-

Eládio-

CMC/mari 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br- E-mail: congonhas@camaracongonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama ~\ClPAL.o 

~<:; ~o 
§ 0,P ~ 

\\ f?1 i 
'\~ - {"~ • ... ,_ o Mr I ";:> 

REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. ~-...-~ 

ADIV AR GERALDO BARBOSA 
Presidente da Mesa Diretora 

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160, do Regimento 
Interno, ouvido o Plenârio, requerem a V.Exa. a aplicação do regime de tramitação de Urgência 
Especial aos seguintes projetos: 

APROVADO 

1- Projeto de Lei n° 084/2014 que autoriza a concessão de contribuição à Associação 
Comunitária Nossa Senhora Aparecida; 

2- Projeto de Lei n° 085/2014 que autoriza a concessão de contribuição à União das 
Associações Comunitárias de congonhas- UNACON; 

3- Projeto de Lei no 086/2014 que autoriza repasse à APAE de recursos transferidos pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE - Programa Nacional de 
Alimentação Escolar; 

4- Projeto de Lei n° 087/2014 que autoriza a concessão de contribuição à Sociedade 
Musical Nossa Senhora da Ajuda. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Câmara Municipal de Congonhas, 05 de agosto de 2014. 

Vereadores 

EM O 5 oe ~-.ll:::..lo'-+lf--4\-o~"fl 

Rua Dr. Pacifico Homem Júnior. 82, Centro, Congonhas/MG- (31) 3731-1840- Site: www camaracongonhas.mg.gov.br- congonhas@camaracililgonhas.mg.gov.br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 078/2014. 

Autoriza a 
Associação 
Aparecida. 

concessão de contribuição à 
Comunitária Nossa Senhora 

A Câmara Municipal, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a conceder 
contribuição à Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida, na importância de R$ 
136.420,00 (centro e trinta e seis mil e quatrocentos e vinte reais) com base nas 
consignações orçamentárias da Administração Direta e Indireta: 

Entidade Valor 
Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida - Projeto Minha Casa 
Mais Bonita 

R$ 136.420,00 

Art. 2° A forma de transferência do recurso público será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo conveniado, exceto àquelas 
entidades cujo objeto esteja definido em estatuto para aprimoramento da atuação dos 
gestores públicos. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Con . agosto de 2014. 

Vagne~ouza 
Vice-Presidente 

Carlos A~hães 
Secretário 
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LEI N~3.423, DE 11 DE AGOSTO DE 2014. 

contribuição à Autoriza a 
Associação 
Aparecida. 

concessão de 
Comunitária Nossa Senhora 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado, no exercício de 2014, a conceder 
contribuição à Associação Comunitária Nossa Senhora Aparecida, rta importância de R$136.420,00 
(cento e trinta e seis mil, quatrocentos e vinte reais) com base nas consignações orçamentárias da 
Administração Direta e Indireta: 

Entidade Valor 

Associação Nossa Senhora Aparecida- Projeto Minha Casa Mais Bonita R$136.420,00 

Art. 2° A forma de transferência do tecurse p~blico será definida mediante 
apresentação do plano de trabalho e/ou ações propostas pelo ronveillado, exceto àquelas entidades 
cujo objeto esteja definido em estatuto para apr;im()r~eri.to da atUação dos gestores públicos. 

, •:• ,, I ' . . . . 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na~tade suápublicação· 
. ·~ · .. ~·. 

Congonhas, 11 de agosto de 2014~: .. ~: 

/.----:::-7~-c-~~,':-~~~~---· c__ .. ~' 
( JósE DE FREITA.s'coRDEmo 

, -· Prefeito de Congonhas 


